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Art. 6º Ficam revogadas a Portaria MJ nº 2.323, de 15 de
julho de 2009, publicada no BS nº 29, de 13 a 17 de julho de 2009,
e alterações, bem como demais disposições em contrário.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 378, DE 11 DE MAIO DE 2017

Institui o processo de planejamento estra-
tégico e o Comitê de Governança Estra-
tégica do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o Decreto nº 8.668,
de 11 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 6º,
inciso I, e 7º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; no
Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016; e na Instrução Normativa
Conjunta CGU/MP nº 001, de 10 de maio de 2016; e considerando a
necessidade de implementar e sistematizar o processo de planeja-
mento estratégico do Ministério da Justiça e Segurança Pública e de
se consolidar um conjunto de práticas voltadas ao estabelecimento da
cultura de governança estratégica nos órgãos da sua estrutura or-
ganizacional, resolve:

Art. 1º Fica instituído o processo de planejamento estratégico
do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP.

Art. 2º Entende-se por processo de planejamento estratégico
o processo gerencial contínuo e sistemático que objetiva definir a
direção a ser seguida pela organização, visando otimizar sua relação
com o ambiente, por meio do alcance de objetivos propostos.

Parágrafo único. O processo de planejamento estratégico in-
clui as etapas de elaboração, monitoramento, avaliação e revisão do
planejamento estratégico.

Art. 3º O planejamento estratégico é um documento que
materializa o plano estratégico institucional de longo prazo e será
elaborado até 30 de junho do primeiro ano do mandato presidencial,
de modo a garantir o alinhamento com o Plano Plurianual - PPA, e
poderá conter objetivos, indicadores, metas e iniciativas.

§ 1º Para fins desta portaria, consideram-se:
I - objetivos: os desafios a que a organização se propõe para

cumprir sua missão e alcançar sua visão de futuro no cumprimento do
papel institucional que lhe é reservado;

II - indicadores: os elementos de medição do alcance dos
objetivos definidos para análise da efetividade da estratégia;

III - metas: os resultados quantitativo ou qualitativo que a
organização pretende alcançar em um prazo determinado, visando o
atingimento de seus objetivos; e

IV - iniciativas: as medidas a serem adotadas para o alcance
dos objetivos.

§ 2º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e
o Secretário-Executivo priorizarão os objetivos, indicadores, metas
e/ou iniciativas para compor o planejamento estratégico do MJSP.

§ 3º O planejamento estratégico do MJSP será aprovado pelo
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O planejamento estratégico, seus desdobramentos e
resultados serão avaliados e monitorados periodicamente, com o in-
tuito de acompanhar a implementação da estratégia, de identificar
possíveis desvios e de implementar ações corretivas, visando o al-
cance dos objetivos estratégicos.

Parágrafo único. O monitoramento e a avaliação de que trata
o caput deverão obedecer, no mínimo, à periodicidade estabelecida
para essas etapas no regulamento do PPA.

Art. 5º O planejamento estratégico poderá ser revisado caso
haja mudanças de diretrizes.

Art. 6º Os órgãos e entidades vinculadas ao MJSP poderão
elaborar seu planejamento estratégico, que deverá estar em conso-
nância com o disposto nesta portaria, garantindo o alinhamento às
diretrizes estabelecidas pelo Comitê de Governança Estratégica -
CGE.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades vinculadas ao MJSP
poderão estabelecer ou alinhar os normativos internos sobre plane-
jamento estratégico para dar cumprimento a esta portaria.

Art. 7º Fica instituído o Comitê de Governança Estratégica -
CGE, com as seguintes atribuições:

I - propor diretrizes estratégicas do MJSP;
II - promover o alinhamento e a convergência do plane-

jamento estratégico do MJSP com as diretrizes estratégicas;
III - incentivar, no contexto do MJSP, o alinhamento das

ações relacionadas à gestão de tecnologia da informação e da Es-
tratégia de Governança Digital - EGD, de riscos, de processos, de
projetos, de pessoas, orçamentária, financeira e contábil com as di-
retrizes estratégicas;

IV - definir e institucionalizar o plano de comunicação do
planejamento estratégico;

V - apreciar matérias diversas de relevância estratégica;
VI - monitorar os objetivos, os indicadores, as metas e/ou as

iniciativas que foram priorizados pelo Secretário-Executivo e pelo
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;

VII - aprovar e promover práticas e princípios de conduta e
padrões de comportamento;

VIII - apoiar a inovação e a adoção de boas práticas de
gestão de governança, integridade, riscos e controles internos;

IX - promover a aderência às regulamentações, leis, códigos,
normas e padrões na condução das políticas e na prestação de ser-
viços de interesse público;

X - definir o objetivo estratégico que norteia as boas práticas
de gestão de governança, integridade, riscos e controles internos;

XI - promover a adoção de práticas que institucionalizem a
responsabilidade dos agentes públicos na prestação de contas, trans-
parência e efetividade das informações;

XII - promover a integração e o desenvolvimento contínuo
dos agentes responsáveis pela gestão de governança, integridade, ris-
cos e controles internos;

XIII - institucionalizar estruturas adequadas de gestão de
governança, integridade, riscos e controles internos;

XIV - aprovar políticas, diretrizes, metodologias e meca-
nismos de monitoramento e comunicação para a gestão de gover-
nança, integridade, riscos e controles internos;

XV - aprovar as diretrizes de capacitação dos agentes pú-
blicos no exercício do cargo, função e emprego em gestão de go-
vernança, integridade, riscos e controles internos;

XVI - definir ações para disseminação da cultura de gestão
de governança, integridade, riscos e controles internos;

XVII - aprovar método de priorização de processos para a
gestão de governança, integridade, riscos e controles internos;

XVIII - aprovar as categorias de riscos a serem gerencia-
dos;

XIX - estabelecer limites de exposição a riscos e níveis de
conformidade;

XX - estabelecer os limites de alçada para exposição a riscos
de órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública e dos órgãos específicos singulares do
Ministério;

XXI - supervisionar os riscos e o modelo de governança,
integridade, riscos e controles internos que podem comprometer o
alcance dos objetivos estratégicos e a prestação de serviços de in-
teresse público;

XXII - tomar decisões considerando as informações sobre a
gestão de governança, integridade, riscos e controles internos e as-
segurar que estejam disponíveis em todos os níveis;

XXIII - emitir e monitorar as recomendações e orientações
para o aprimoramento da gestão de governança, integridade, riscos e
controles internos;

XXIV - praticar outros atos de natureza técnica e admi-
nistrativa necessários ao exercício de suas responsabilidades; e

XXV - aprovar o seu regimento interno e alterações.
§ 1º As decisões e diretrizes aprovadas pelo CGE poderão

ser formalizadas por meio da publicação de Resoluções do Comitê
que serão divulgadas para todo o MJSP.

§ 2º O CGE será apoiado, quanto aos temas de governança,
riscos, integridade e controle interno, pelo Assessor Especial de Con-
trole Interno.

§ 3º O CGE será apoiado, quanto aos temas da gestão es-
tratégica, EGD, pelo Comitê de Governança Administrativa, insti-
tuído por ato do Secretário-Executivo do MJSP.

§ 4º Nos temas relacionados à EGD, o representante da
Secretaria-Executiva convidará o titular da unidade de tecnologia da
informação e comunicação do MJSP para participar das reuniões do
CGE.

Art. 8º O CGE será composto pelos seguintes membros:
I - o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
II - o Secretário-Executivo; e
III - os titulares dos órgãos específicos singulares e das

entidades vinculadas.
§ 1º Nas ausências e impedimentos do Ministro de Estado da

Justiça e Segurança Pública, o CGE será presidido pelo Secretário-
Executivo do MJSP.

§ 2º Os substitutos legais dos membros do CGE serão seus
respectivos suplentes.

§ 3º As reuniões serão realizadas por convocação do Pre-
sidente.

Art. 9º O apoio administrativo ao CGE caberá à Coorde-
nação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional - CGGE,
sob supervisão do Subsecretário de Planejamento e Orçamento da
Secretaria-Executiva ou de ocupante de cargo equivalente.

Art. 10 A participação no CGE será considerada serviço
público relevante, não ensejando, por si só, qualquer remuneração.

Art. 11 Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação da
presente portaria serão dirimidos no âmbito do CGE.

Art. 12 Fica revogada a Portaria nº 1.185 de 2 de julho de
2014, do MJSP.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PORTARIA Nº 173, DE 10 DE MAIO DE 2017

Aprova a Política de Gestão de Riscos, Go-
vernança, e Controles Internos no âmbito
do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, substituto, no uso da atribuição que con-
feres o art. 10, inciso IX da Lei nº 12.259, de 20 de novembro de
2011, resolve:

Art. 1o Fica aprovada a Política de Gestão de Riscos e
Controles Internos da Gestão do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - Cade na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Substituto

ANEXO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Da finalidade e abrangência
Art. 1o A Política de Gestão de Riscos e Controles Internos

da Gestão do Cade tem por finalidade estabelecer os princípios,
diretrizes e responsabilidades mínimas a serem observados e seguidos
para a gestão de integridade, de riscos e de controles internos dos
planos estratégicos, programas, projetos e processos da Autarquia.

Art. 2o A Política de Gestão de Riscos e Controles Internos
da Gestão e suas eventuais normas complementares, metodologias,
manuais e procedimentos aplicam-se a todos os níveis de gestão e
órgãos do Cade, abrangendo os gestores, servidores, prestadores de
serviço, colaboradores, estagiários, consultores externos e quem, de
alguma forma, desempenhe atividades nesta Autarquia.

Seção II
Das definições
Art. 3o Para fins desta Portaria, considera-se risco a pos-

sibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter impacto no
cumprimento dos objetivos do Cade. O risco é medido em termos de
impacto e de probabilidade.

Parágrafo único - As demais definições da Instrução Nor-
mativa Conjunta Nº 1, de 10 de maio de 2016, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da
União, aplicam-se a este instrumento legal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES
Seção I
Dos princípios
Art. 4o São princípios da Política de Gestão de Riscos, Go-

vernança e Controles Internos a serem seguidos pelo Cade:
I - liderança, integridade, responsabilidade, compromisso,

transparência e accountability, nos termos definidos pela IN Conjunta
Nº 01, de 10 de maio de 2016, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União;

II - a gestão de riscos realizada de forma sistemática, es-
truturada e oportuna, competindo à alta administração a supervisão do
desenvolvimento e do desempenho dos controles internos da gestão,
respeitados os objetivos da entidade e o interesse público;

III - níveis de exposição a riscos adequadamente pré-de-
finidos;

IV - procedimentos de controle interno proporcionais ao ris-
co, destinados a agregar valor à organização, observada a relação
custo-benefício;

V - mapeamento das vulnerabilidades que impactam os ob-
jetivos do Cade, de forma que sejam adequadamente identificados os
riscos a serem geridos e, consequentemente, servindo de ferramenta
para a tomada de decisões, para o aperfeiçoamento do planejamento
estratégico da entidade e para a melhoria contínua dos processos
o rg a n i z a c i o n a i s ;

VI - utilização da gestão de riscos, governança e controles
internos para apoio à melhoria contínua dos processos organizacio-
nais;

VII - atuação da gestão de riscos, governança e controles
internos dinâmica e formalizada por meio de metodologias e normas,
e quando conveniente, manuais e procedimentos;

VIII - capacitação continuada dos servidores públicos na
gestão de riscos, governança e controles internos, em todos os níveis
da organização;

IX - identificação e tratamento dos riscos de forma des-
centralizada, com responsabilização dos gestores e servidores no âm-
bito das unidades, processos e atividades que lhes são afetos;

X - coerência e harmonização da estrutura de competências e
responsabilidades dos diversos níveis de gestão do Cade, com a clara
definição dos responsáveis pelos controles internos da gestão;

XI - disseminação de informações necessárias ao fortale-
cimento da cultura de gestão de riscos, governança e controles in-
ternos;

XII - coordenação centralizada da alocação de recursos e
definição de políticas; e

XIII - realização de avaliações periódicas para verificar a
eficácia da gestão de integridade, riscos e dos controles internos da
gestão, comunicando o resultado aos responsáveis pela adoção de
ações corretivas, inclusive a alta administração;
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